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CÂMARA MUNICIPAL DE MURÇA

Aviso n.º 5997/2005 (2.ª série) — AP. — Para  efeitos  do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na sua actual redacção, se torna
público que, por meu despacho datado de 1 de Julho de 2005, foram
celebrados  contratos  de  trabalho  a  termo  certo,  por  urgente  con-
veniência de serviço, pelo período de um ano, com início em 11 de
Julho de 2005, com os seguintes  trabalhadores:

Técnico-profissional de  turismo de 2.ª classe:

Mariana Joaquina Machado dos Prazeres.
Marisa Alves Rodrigues Vilaverde.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

14  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  João Luís
Teixeira Fernandes.

CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA

Aviso n.º 5998/2005 (2.ª série) — AP. — Regulamento dos
Cemitérios Municipais. — António  Maria  dos  Santos  Sousa,  pre-
sidente da Câmara Municipal da Murtosa,  torna público que, por
deliberação da Assembleia Municipal de 25 de Junho de 2005, sob
proposta da Câmara Municipal de 14 do mesmo mês, foi aprovado
o Regulamento  supra-referido.

Assim se publica o  referido Regulamento, que é publicado em
anexo através de editais afixados nos lugares de estilo e na 2.ª série
do Diário da República.

25 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Santos Sousa.

Regulamento dos Cemitérios Municipais

O Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro, e pelo
Decreto-Lei  n.º 138/2000,  de  13  de  Julho,  veio  consignar  impor-
tantes  alterações  aos  diplomas  legais  ao  tempo  em  vigor  sobre
«direito mortuário», que se apresentava ultrapassado e desajustado
das realidades e necessidades sentidas neste domínio, em particular
pelas  autarquias  locais,  enquanto  entidades  administradoras  dos
cemitérios.

Relevam, pela sua  importância, as seguintes medidas:

Alargamento das categorias de pessoas com legitimidade para
requerer a prática de actos  regulados no diploma;

A plena equiparação das figuras da inumação e da cremação,
podendo  a  cremação  ser  feita  em  qualquer  cemitério  que
disponha de equipamento apropriado, que obedeça às regras
definidas  legalmente;

A possibilidade de cremação, por iniciativa da entidade admi-
nistradora do cemitério, de cadáveres, fetos, ossadas e peças
anatómicas, desde que considerados abandonados;

A  faculdade  de  inumação  em  local  de  consumpção  aeróbia,
desde que em respeito às  regras definidas  legalmente;

A possibilidade de inumação em locais especiais ou reserva-
dos  a  pessoas  de  determinadas  categorias,  nomeadamente
de  certa  nacionalidade,  confissão  ou  regra  religiosa,  bem
como a inumação em capelas privativas, em ambos os casos
mediante autorização da Câmara Municipal;

A redução dos prazos de exumação, que passam de cinco para
três anos, após a inumação, e para dois anos nos casos em
que se verificar necessário recobrir o cadáver, por não esta-
rem ainda terminados os fenómenos de destruição de maté-
ria orgânica;

A restrição do conceito de trasladação ao transporte de cadá-
ver já  inumado ou de ossadas para local diferente daquele
onde se encontram, a fim de serem de novo inumados, colo-
cados em ossários ou cremados, suprimindo-se a interven-
ção das autoridades policial e sanitária, cometendo-se unica-
mente à entidade administradora do cemitério competência
para a mesma;

Eliminação da intervenção das autoridades policiais nos pro-
cessos  de  trasladação,  quer  dentro  do  mesmo  cemitério,
quer para outro cemitério;

Definição da  regra de  competência da mudança de  localiza-
ção de cemitério.

Verifica-se que foram profundas as alterações consignadas pelo
Decreto-Lei n.° 411/98, de 30 de Dezembro, que  revogou na  sua
totalidade vários diplomas legais atinentes ao «direito mortuário»,
fazendo-o somente parcialmente em relação ao Decreto n.° 48 770,
de 18 de Dezembro de 1968.

Por  isso,  as  normas  jurídicas  constantes  do  regulamento  dos
cemitérios, actualmente em vigor, terão que se adequar ao precei-
tuado  no  novo  regime  legal,  não  obstante  se  manterem  válidas
muitas das  soluções e mecanismos adoptados nos diplomas ema-
nados ao abrigo do Decreto n.° 44 220, de 3 de Março de 1962, e
do  Decreto  n.° 48 770,  de  18  de  Dezembro  de  1968,  razão  pela
qual, nessa parte, não sofrerão alterações de maior.

Assim,  no  uso  da  competência  prevista  pelos  artigos  112.°  e
241.°  da  Constituição  da  República  Portuguesa  e  conferida  pela
alínea a)  do n.° 2  do  artigo 53.°  e  pela  alínea a)  do  n.° 6  do  arti-
go 64.° do Decreto-Lei n.° 169/99, de 18 de Setembro, bem como
pela alínea a) do artigo 16.° da Lei n.° 159/99, de 14 de Setembro,
e  em  cumprimento  do  disposto  no  artigo 29.°  do  Decreto
n.° 44 220, de 3 de Março de 1962, do Decreto n.° 49 770, de 18
de Dezembro de 1968, e do Decreto-Lei n.° 411/98, de 30 de De-
zembro,  com  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto-Lei  n.° 5/
2000, de 29 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.° 138/2000, de 13 de
Julho,  a Assembleia Municipal,  sob proposta da Câmara Munici-
pal da Murtosa, aprova o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO  I

Definições e normas de legitimidade

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Autoridade de polícia — a Guarda Nacional Republicana,
a Polícia de Segurança Pública e a Polícia Marítima;

b) Autoridade  de  saúde — o  delegado  regional  de  Saúde,  o
delegado concelhio de Saúde ou os seus adjuntos;

c) Autoridade  judiciária —  o  juiz de  instrução e o Ministé-
rio Público,  cada um  relativamente aos actos processuais
que cabem na sua competência;

d) Remoção — o  levantamento  de  cadáver  do  local  onde
ocorreu ou foi verificado o óbito e o seu subsequente trans-
porte, a fim de se proceder à sua inumação ou cremação —
nos  casos previstos no n.º 1 do  artigo 5.º  do Decreto-Lei
n.º 411/98, de 30 de Dezembro;

e) Inumação — a colocação de cadáver em sepultura, jazigo
ou  local de consumpção aeróbia;

f) Exumação — a abertura de sepultura, local de consumpção
aeróbia  ou  caixão  de  metal  onde  se  encontra  inumado  o
cadáver;

g) Trasladação — o transporte de cadáver inumado em jazigo
ou ossadas para local diferente daquele em que se encon-
tram, a fim de serem de novo inumados, cremados ou colo-
cados em ossário;

h) Cremação — a  redução  de  cadáver  ou  ossadas  a  cinzas;
i) Cadáver — o corpo humano após a morte, até estarem ter-

minados os fenómenos de destruição da matéria orgânica;
j) Ossadas — o que  resta do corpo humano uma vez  termi-

nado o processo de mineralização do esqueleto;
k) Viatura  e  recipientes  apropriados — aqueles  em que  seja

possível proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cin-
zas, fetos mortos ou recém-nascidos falecidos no período
neonatal precoce, em condições de segurança e de respeito
pela dignidade humana;

l) Período neonatal precoce — as primeiras 168 horas de vida;
m) Depósito — colocação de umas contendo restos mortais em

sepulturas, ossários e  jazigos;
n) Ossário — construção destinada ao depósito de umas con-

tendo  restos mortais, predominantemente ossadas;
o) Restos mortais — cadáver, ossadas e cinzas;
p) Talhão — área contínua destinada a sepulturas unicamente

delimitada por  ruas,  podendo  ser  constituída por  uma ou
várias  secções.




